
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAPORÉ 
 
 

 

Of. Atos Oficiais nº 32/2024                          Guaporé – RS, 30 de setembro de 2024. 

 

 

Senhor Prefeito, 

 

Antônio José Pandolfo, Presidente da Câmara 

Municipal de Vereadores de Guaporé, no uso de suas atribuições legais, vem, por meio 

deste, encaminhar os Atos Oficiais da Sessão Ordinária de 30 de setembro, realizada às 

9h30min minutos, no Plenário Roberto Baldasso da Câmara Municipal de Vereadores de 

Guaporé. 

 

TRIBUNA DO POVO: NINGUÉM PARA OCUPAR A TRIBUNA. 
 

ORDEM DO DIA:   

 

Projeto de lei nº 82/2024, que AUTORIZA O MUNICÍPIO CELEBRAR TERMO DE 

COOPERAÇÃO TÉCNICA COM A CIC - CÂMARA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 

AGRONEGÓCIO E SERVIÇOS DE GUAPORÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Rejeitado por Maioria. 

 

Projeto de Lei Legislativa nº 10/2024, que “CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE APOIO 

À CULTURA DO MUNICÍPIO DE GUAPORÉ-RS, LEI ROMUALDO FRANCISCO 

DALMAZ”.  Rejeitado por Maioria. 

 

 
REQUERIMENTOS ESCRITOS:   

JADER DALLA COSTA E ITAMARA FRANCESCHINI-PP: Requereram a Mesa 

Diretora: 1) o adiamento da votação dos Projetos n° 81 e 76/2024, com base no artigo 128 

do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sendo que a votação dos referidos projetos 

ficará para o dia 14 de outubro. 2) que encaminhe ao Poder Executivo - Secretaria 

Municipal da Fazenda, solicitação de complementação de informações com base no 

parecer jurídico desta casa Legislativa referente ao Projeto 76/2024 que dispõe sobre as 

Diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2025. Aprovado por 

unanimidade. 

 
 

REQUERIMENTOS VERBAIS:  
 

ALESSANDRO EDUARDO DE ALMEIDA-REPUBLICANOS:. Requereu a Mesa 

Diretora para que encaminhasse a Secretaria do Meio Ambiente, obras e setor 

competente, para que tomem providencias com relação ao Lixo que está localizado na 

Rua Santo Antônio do Palma, ao lado do numeral 63 no Bairro Pinheirinho, pois haverá 

a inauguração do Salão de Beleza que está localizado ao lado no próximo final de semana. 

Aprovado por unanimidade. 
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E ITAMARA FRANCESCHINI-PP: Requereu a Mesa Diretora para que encaminhasse a 

Secretaria do Meio Ambiente para que analisem a necessidade de colocação de placa para 

que não joguem lixo no final da Rua Nabuco de Araújo, em frente numeral 125, 

bairro Pinheirinho. Aprovado por unanimidade. 

 

 

   Antônio José Pandolfo 

                                                                                     Presidente 

A Sua Excelência o Sr. Valdir Carlos Fabris 

Prefeito Municipal de Guaporé.                            


